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1. Actividades desenvolvidas 
 
1. No dia 4 de Dezembro, membros do Conselho Regulador tiveram um encontro com 
uma delegação das Nações Unidas, com quem se discutiu as possibilidades de 
cooperação com a ARC, designadamente no apoio ao financiamento e disponibilização 
de assistência técnica nos períodos eleitorais e contratação de um voluntário para a 
área de análise de conteúdos. 
 
2. No dia 8 de Dezembro, os membros do Conselho Regulador participaram num 
encontro de trabalho com representantes da Embaixada dos Estados Unidos da 
América, nomeadamente Sr.ª Farah Chery-Medor, desk officer na Região Sub-
Sahariana, James Hagengruber, Oficial das Relações Públicas da Embaixada dos EUA, e 
Maria Brito Frederico, relações públicas dessa mesma Embaixada. Neste encontro, a 
ARC apresentou como necessidades de apoio assistência técnica, formação e 
intercâmbio para conhecer a realidade de entidades homólogas.  
 
3. No dia 10, o Presidente da Mediacom, Doutor Silvino Évora, da Universidade de 
Cabo Verde, foi recebido pelo Conselho Regulador com quem foram discutidas 
oportunidades de parceria nos domínios da investigação, realização de conferências, 
acesso ao acervo bibliográfico da Uni-CV e acolhimento de estagiários. 
 
4. Foram abertos concursos e avaliadas as candidaturas a vagas de lugares de juristas e 
de analistas de conteúdos de comunicação social. 
 
5. Ao longo do mês, a ARC recebeu delegações com pedidos de registo de novos 
órgãos e queixas dos partidos PSD e PP sobre o que qualificam de discriminação na 
cobertura televisiva de actos por eles protagonizados. 
 

2. Deliberações adoptadas pelo Conselho Regulador: 
 
IXª Reunião ordinária, 1 de Dezembro 
 
- Proceder ao registo da empresa Pitagórica - Investigação e Estudos de Mercado, S.A. 
na Autoridade Reguladora para a Comunicação Social, enquanto entidade que realiza 
sondagens e inquéritos de opinião, na República de Cabo Verde; 
 
Xª Reunião ordinária, 15 de Dezembro 
 
- Deferir o pedido de registo da empresa SPORTS MÍDIA, LIMITADA, com sede na 
Cidade da Praia, para operar no país como órgão de comunicação social privado, na 
modalidade de jornal digital (on-line), vocacionado para a área de informação 
desportiva e afins. 
 
- Dar provimento à reclamação do Partido Social Democrático (PSD), subscrita pelo seu 
Presidente, João Silvestre Além, exigindo que seja reposta a legalidade na 
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apresentação televisiva aquando da audiência dos partidos políticos com o Presidente 
da República, para a marcação da data das eleições legislativas, por considerar ter 
havido discriminação face ao seu partido, tendo o Conselho Regulador solicitado ao 
reclamante informações adicionais, nomeadamente, nome específico do órgão, e data 
e horário da transmissão do programa no qual o PSD alegadamente se sentiu preterido 
e outros elementos que julgar relevantes visando uma melhor análise da reclamação. 
 
- Fixar como prazo limite o dia 31 de Janeiro de 2016 para as entidades previstas na 
secção II, Artigo 30º dos Estatutos da ARC, indigitarem o seu representante para 
membro efectivo do Conselho Consultivo da Autoridade Reguladora, bem como o 
respectivo suplente; 
 
- Responder ao Presidente do Conselho de Administração da PITAGÓRICA, S.A. que não 
havia condições legais para proceder ao depósito legal da sondagem por ela realizada 
sobre as Presidenciais, em Dezembro de 2015, dado que as informações foram 
recolhidas entre 28 de Agosto e 18 de Setembro e não até três semanas antes da data 
da sua publicação, como refere a alínea c) do Artigo 8º da Lei das Sondagens - 
realização das sondagens.  
 
- Aprovar o Regulamento de funcionamento da ARC. 
 
- Aprovar o Estatuto Remuneratório do Pessoal da ARC. 
 
XIª Reunião ordinária, 22 de Dezembro 
 
- Solicitar, ao senhor Presidente do Partido Popular de Cabo Verde, que fundamente, 
com informações mais detalhadas, a sua insatisfação pelo alegado comportamento 
discriminatório da TCV e da TIVER por ocasião da apresentação do PP à sociedade 
cabo-verdiana. 
 
- Aprovar o Regulamento interno sobre as condições e disciplina do trabalho na ARC. 

 


